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DO ESTADO DO PARANA

SECRETARIA DA SAUDE





CONSULTA DE PREÇO Nº 088/2025
Data: 04/11/2025 
Fornecedor: .............................................................................................................................................
CNPJ: .....................................................................................................................................................

Endereço: ................................................................................................................................................
Cidade: ...................................................................................................................................................

Telefone: .................................................................................................................................................
E-mail: .....................................................................................................................................................

Nome e Identificação do Responsável: ........................................................................ ............. ..........
1. DESCRIÇÃO DO SERVIÇO E QUANTIDADE
	Item
	Descrição
	Unid.
	Qtd.
	Preço Unitário
	Preço Total

	1
	EMISSÃO DE CERTIFICADO DIGITAL PADRÃO ICP-BRASIL, PESSOA JURÍDICA – E-CNPJ – DO TIPO A1, COM VALIDADE DE 12 MESES.

	SERV
	01
	R$
	R$


	NOS PREÇOS DEVERÃO ESTAR INCLUSOS IMPOSTOS, LEIS SOCIAIS E DEMAIS DESPESAS


	Observações

	001 - Apresentar proposta através do e-mail licitacao@cisamusep.org.br no prazo de até 03 (três) dias.

	002 - FORMA DE PAGAMENTO: À vista, em conta ou boleto bancário em nome da Pessoa Jurídica.

	003- A empresa vencedora deverá apresentar as seguintes certidões: INSS e FGTS.

	004 - Informações e/ou esclarecimentos pelo Fone: (44) 3123-8300 ou (44) 3123-8320 ou e-mail: compras@cisamusep.org.br ou licitacao@cisamusep.org.br – Setor de Compras e Licitação do CISAMUSEP.


1.1. O certificado digital deverá ser do tipo A1, e-CNPJ, gerado e armazenado em computador, com prazo de validade de 1 (um) ano; 

1.2. O prazo de validade do certificado digital iniciará em 02/02/2026;

1.3. Os dados deverão ser protegidos por uma senha de acesso, criada pelo usuário no momento da instalação do certificado;

1.4. Deverá ser emitido por autoridade certificadora credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP Brasil; 

1.5. A empresa a ser contratada deverá disponibilizar suporte remoto via chat, e-mail ou website para prestação de esclarecimentos e dúvidas técnicas e cadastrais; 

1.6. O presente item engloba o respectivo serviço de autoridade de registro; 

1.7. O certificado deverá conter os dados do representante legal do CISAMUSEP conforme detalhado na Política de Segurança de cada Autoridade Certificadora; 

1.8. O certificado digital deverá conferir validade jurídica ao documento assinado digitalmente, conforme Lei nº 14.063/2020, que dispõe sobre o uso de assinaturas eletrônicas em interações com entes públicos.

2. PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA

2.1. O prazo para instalação do certificado digital será de até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da Nota de Empenho pela empresa a ser contratada, devendo entrar em operação devidamente instalado em 02/02/2026;
2.2. A validação e emissão do certificado digital deverá ser realizada conforme agendamento de comum acordo entre as partes, mediante comparecimento presencial na sede da empresa a ser contratada ou por videoconferência;

2.3. A escolha da forma de validação (presencial ou por videoconferência) ficará a cargo do CISAMUSEP;

2.4. A eventual necessidade de utilização de equipamentos e acessórios de informática para realização de todas as atividades de validação e emissão do certificado deverá ser sanada pela empresa a ser contratada;

2.5. O recebimento do serviço se dará: 

2.5.1. Provisoriamente: para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com a especificação, possibilitando ao Consórcio a verificação da conformidade com as especificações requeridas; 

2.5.2. Definitivamente: em até 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento provisório, tempo necessário à confirmação de que os serviços ofertados atendem às disposições; 

2.6. O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações estabelecidas nesta Consulta de Preço; 

2.6.1. Havendo rejeição dos serviços, no todo ou em parte, a empresa a ser contratada deverá refazê-los no prazo de 05 (cinco) dias a contar da data da notificação.

3. OBRIGAÇÕES DA EMPRESA A SER CONTRATADA
3.1. Efetuar a entrega do objeto conforme especificações e prazos estabelecidos nesta Consulta de Preço; 
3.2. Não subcontratar, ceder ou transferir a terceiros os direitos e obrigações decorrentes deste documento;
3.3. A empresa a ser contratada assumirá integral responsabilidade por danos causados ao CISAMUSEP ou a terceiros, decorrentes do serviço a ser contratado, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruição, parcial ou total, isentando o Consórcio de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente nesta Consulta de Preço, inclusive as de natureza trabalhista, fiscal ou previdenciária, ainda que tais reclamações sejam resultantes de atos de seus prepostos ou de quaisquer pessoas físicas ou jurídicas, empregados ou afastados, durante a vigência do presente instrumento;
3.4. Guardar sigilo absoluto sobre os dados e informações do objeto da prestação de serviço, ou quaisquer outras informações que venha a ter conhecimento em decorrência da execução das atividades previstas nesta Consulta de Preço, respondendo contratual e legalmente pela inobservância desta alínea, inclusive após o término do contrato a ser firmado.

4. OBRIGAÇÕES DO CISAMUSEP

4.1. Proporcionar todas as condições para que a empresa a ser contratada possa desempenhar seus serviços de acordo com as determinações desta Consulta de Preço;

4.2. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela empresa a ser contratada;

4.3. Notificar a empresa a ser contratada sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no certificado digital para que sejam adotadas as medidas necessárias;

4.4. Efetuar o pagamento à empresa a ser contratada de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidos nesta Consulta de Preço;

4.5. Fazer cumprir o disposto na presente Consulta de Preço, podendo aplicar as penalidades previstas na Lei pelo não cumprimento das obrigações contratuais ou execução insatisfatória do objeto contratado; 

4.6. Fornecer todos os documentos e informações necessárias à emissão do certificado digital. 

5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

5.1. Apresentar documento emitido pelo Instituto Nacional de Tecnologia da Informação (ITI) ou pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil) que comprove que a empresa a ser contratada é autorizada a emitir certificados digitais e faz parte da estrutura da ICP-Brasil.

6. GARANTIAS

6.1. Os prazos e as condições de garantia dos produtos e dos serviços necessários à execução do objeto do presente são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor) em vigor.
7. FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
7.1.  O pagamento será realizado através de Transferência ou Boleto Bancário, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após a entrega da Nota Fiscal devidamente conferida por membro da Comissão de Recebimento de Bens e Serviços do CISAMUSEP;
7.2. O pagamento à empresa a ser contratada está vinculado ao recebimento definitivo do serviço constante nesta Consulta de Preço; 
7.3. A empresa a ser contratada deverá faturar a Nota Fiscal em nome do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Setentrião Paranaense - podendo ser abreviado, da seguinte forma - Consórcio P. Int. de Saúde do Set. Pr, inscrito no CNPJ sob o nº 04.956.153/0001-68, com sede na Rua Adolpho Contessotto, nº 620, Zona 28, Maringá/PR, CEP 87.053-285, bem como informar no corpo da respectiva nota fiscal os dados bancários (Banco, Agência e número da Conta Corrente) em nome da pessoa jurídica para efetivação do pagamento;
7.4. A Nota Fiscal deverá discriminar o serviço fornecido, os valores unitários e totais do item. A empresa deverá mencionar na respectiva Nota Fiscal o número e a modalidade da Licitação e o número do Empenho;
7.5. No caso de constatação de erros ou irregularidades do documento fiscal, o prazo de pagamento será suspenso e somente voltará a fluir após a apresentação de nova Nota Fiscal / Boleto Bancário correto (a);
7.6. No caso da abertura de procedimento administrativo referente à aplicação das sanções o prazo de pagamento será suspenso e somente voltará a fluir após decisão do referido processo;
7.7. A empresa a ser contratada ficará obrigada a repassar ao CISAMUSEP, na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de mudança de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto em função de alterações na legislação pertinente.
	_____________________, _____/_____/_____

(LOCAL E DATA)

90 DIAS

(VALIDADE DA PROPOSTA)


	PROPOMOS O FORNECIMENTO DAS AQUISIÇÕES E/OU DOS SERVIÇOS NOS VALORES MENCIONADOS ACIMA SOB AS CONDIÇÕES GERAIS ESPECIFICADAS NESTE FORMULÁRIO, COM AS QUAIS CONCORDAMOS.


	
	

	________________________________________

(Nome Completo Legível e Assinatura)


	(Carimbo do CNPJ da Empresa)
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